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Lei n" I 21. rlc l.[ de Dezembro tle 2006.

$ \ifr
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO

AUTORIA DO PODER EXECI.]TIVO

Derumina Prof Aurineide Álves Macedo
Souza a Biblioleca Pública Municilnl.

O PRf,FEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inciso ll, do art. 19

da Lei Orgânic4

FAZ SABER que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte

Lei

Art. l" - Denomina o próprio municipal Biblioteca hlblica de ProÍ". Aurineide
Alves Macedo Souza

Art. 2" - Esta Lei entrarâ em ügor na data de sua publicação

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

ty't/
,/

ose uedes de Souza
Prefeito Municipttl

-1venido,lndré MaggL 450, Centro, Rondolàndia' Mato Grosstt
Tel P'ax: Dxx - (66) 3512-1072 CEP: 7u.338-0OO

r Fr No r r r DE 14 DE DIZEMBRO DE 2006
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